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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 84, DE 15 DE JULHO DE 2025

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos do § 1º do art. 89 
da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 188/2023 que 
“Dispõe sobre redução na jornada de trabalho para servidores públicos do Estado 
de Alagoas portadores de fi bromialgia.”, pelas razões adiante aduzidas.
Razões do veto:
Apesar dos elevados propósitos de deliberação do Poder Legislativo, e embora 
muito louvável a matéria disposta no Projeto de Lei nº 188/2023, sua sanção não se 
apresenta possível, como se observará pelas razões adiante descritas.
Nos termos do § 1º do art. 89 da Constituição Estadual, se o Governador do Estado 
considerar o Projeto de Lei aprovado pelo Poder Legislativo Estadual, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, poderá vetá-lo, total 
ou parcialmente.
A proposta, embora inspirada em justas e legítimas preocupações de ordem social 
e de saúde pública, padece de vício de iniciativa por versar sobre matéria de 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme estabelecido no 
art. 61, § 1º, II, c, da Constituição Federal, reproduzido no art. 86, § 1º, II, c, da 
Constituição Estadual.

O projeto aprovado altera diretamente o regime jurídico dos servidores públicos 
estaduais ao instituir benefício funcional - redução de jornada semanal sem 
prejuízo remuneratório ou compensação - matéria que, por sua natureza, insere-
se no âmbito organizacional e administrativo da Administração Pública, cuja 
iniciativa legislativa está constitucionalmente reservada ao Poder Executivo.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF (ADI 5.786) é fi rme em 
reconhecer que proposições dessa natureza, ainda que voltadas à proteção da saúde 
e à valorização do serviço público, são formalmente inconstitucionais quando 
originadas do Parlamento, por desrespeitarem a cláusula de reserva de iniciativa.
Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o 
Projeto de Lei nº 188/2023, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto 
à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.
NESTA

====================================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 986790

LEI Nº 9.594, DE 15 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE DIRETRIZES PARA CRIAÇÃO DE UM TREINAMENTO SOBRE 
VIOLÊNCIA SEXUAL E PREVENÇÃO AO ABUSO SEXUAL, INCLUINDO 
VIOLÊNCIA VIRTUAL, PARA PROFISSIONAIS QUE ATUAM COM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a implementação de um treinamento 
sobre prevenção e combate à violência sexual e ao abuso sexual, incluindo 
violência virtual, para profi ssionais que atuam direta ou indiretamente com crianças 
e adolescentes no Estado de Alagoas.
Art. 2º O treinamento instituído por esta Lei será obrigatório para profi ssionais de 
instituições públicas e facultativo para profi ssionais de instituições privadas que 
desempenhem funções com crianças e adolescentes, abrangendo:
I - professores e funcionários de escolas públicas e privadas;
II - profi ssionais de saúde que atendam crianças e adolescentes;
III - agentes de segurança pública, incluindo guardas municipais, policiais civis e 
militares;
IV - conselheiros tutelares e profi ssionais de assistência social;
V - profi ssionais de organizações não governamentais e de entidades que prestem 
atendimento a crianças e adolescentes; e
VI - profi ssionais de lazer, esportes e recreação que trabalhem diretamente com 
crianças e adolescentes.
Art. 3º O conteúdo do treinamento abordará, no mínimo, os seguintes tópicos:
I - identifi cação e prevenção de violência e abuso sexual infantil, incluindo sinais 
físicos e comportamentais de abuso;
II - mecanismos de denúncia e proteção às vítimas, com instruções sobre 
procedimentos adequados em casos de suspeita ou confi rmação de abuso sexual;
III - violência sexual virtual, incluindo os perigos do uso de tecnologias digitais, 
como aliciamento de menores pela internet, sexting, pornografi a infantil e 
exploração sexual online;

IV - criação de uma cultura de respeito e segurança em ambientes educacionais e 
institucionais;
V - abordagem psicológica e pedagógica para atendimento a crianças e adolescentes 
em situação de risco ou vítimas de abuso;
VI - diretrizes sobre comunicação adequada e segura com crianças e adolescentes, 
respeitando sua autonomia, privacidade e dignidade; e
VII - conhecimento das legislações estaduais e federais pertinentes, como o Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA, entre outros marcos legais de proteção infantil.
Art. 4º O treinamento poderá ser oferecido da seguinte forma:
I - capacitação inicial, antes do início das atividades profi ssionais, com carga 
horária mínima de 8 (oito) horas; e
II - reciclagem anual, com carga horária mínima de 4 (quatro) horas, para 
atualização dos conhecimentos e práticas.
Art. 5º Poderá o Poder Executivo, por meio das Secretarias de Educação, Saúde, 
Segurança Pública, e Assistência Social, oferecer ou apoiar a realização dos 
treinamentos, podendo:
I - disponibilizá-los diretamente ou em parceria com entidades especializadas na 
proteção de crianças e adolescentes; e
II - oferecer opções presenciais ou online para facilitar o acesso dos profi ssionais 
ao treinamento, de forma gratuita ou mediante convênios.
Parágrafo único. As instituições públicas e privadas poderão optar por contratar 
entidades ou profi ssionais qualifi cados para ministrar os treinamentos, desde que 
estes atendam aos requisitos de conteúdo estabelecidos por esta Lei.
Art. 6º As instituições públicas deverão assegurar a capacitação de seus 
colaboradores, enquanto as instituições privadas poderão optar pela adesão ao 
treinamento, mantendo registros atualizados dos treinamentos realizados.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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LEI Nº 9.595, DE 15 DE JULHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO ESTADO DE 
ALAGOAS AO SENHOR SÉRGIO GAMA DA SILVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Estado de Alagoas ao 
Senhor SÉRGIO GAMA DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Alagoas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.596, DE 15 DE JULHO DE 2025.

INSTITUI O SELO “EMPRESA AMIGA DO SURDO”, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Selo “Empresa Amiga do Surdo”, destinado a empresas 
que adotem práticas de acessibilidade e inclusão para pessoas surdas, no âmbito 
do Estado de Alagoas.
Art. 2º O Selo “Empresa Amiga do Surdo” será conferido a empresas que cumpram 
critérios mínimos de acessibilidade e inclusão voltados para a comunidade surda, 
conforme regulamentação específi ca, entre os quais:
I - capacitação de funcionários em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para 
facilitar a comunicação com pessoas surdas;
II - adequação de sinalização interna em locais de atendimento ao público, 
utilizando recursos visuais e Libras, quando aplicável;
III - atendimento preferencial para pessoas surdas, visando facilitar e promover sua 
integração e autonomia nos ambientes de atendimento; e
IV - adoção de tecnologias assistivas para comunicação, como videochamadas com 
intérprete de Libras, caso necessário.
Art. 3º As empresas interessadas em obter o Selo deverão passar por um processo de 
avaliação, que será conduzido por órgão ou comissão competente, a ser designado 
pelo Poder Executivo.
§ 1º A avaliação será realizada por meio de inspeção e análise documental, podendo 
incluir visitas técnicas aos estabelecimentos interessados.
§ 2º A certifi cação será válida pelo período de 2 (dois) anos, podendo ser renovada, 
desde que a empresa demonstre a continuidade das práticas inclusivas.
Art. 4º As empresas certifi cadas com o Selo “Empresa Amiga do Surdo” poderão 
utilizar o título em materiais publicitários, bem como receberão um certifi cado de 
reconhecimento emitido pelo Governo do Estado de Alagoas.
Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação, para defi nição dos critérios de 
concessão, supervisão e fi scalização das práticas inclusivas.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.597, DE 15 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PENSÃO ESPECIAL HONORIS CAUSA 
À SENHORA MARTA MARIA DE FÁTIMA PACHECO MAGALHÃES 
PINTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida à senhora Marta Maria de Fátima Pacheco Magalhães Pinto, 
inscrita o CPF/MF sob o nº 545.233.976-00, viúva do Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, João de Assis Pinto Neto, Pensão Especial Honoris Causa, mensal e 
vitalícia, no valor de R$ 14.680,00 (catorze mil e seiscentos e oitenta reais).
Parágrafo único. A Pensão Especial de que trata o caput deste artigo é 
personalíssima, não sendo transferível a dependentes e herdeiros, e será devida a 
partir da entrada em vigor desta Lei.
Art. 2º O benefício de que trata esta Lei é de caráter indenizatório, não prejudicando 
eventuais benefícios de natureza previdenciária.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta da ação orçamentária 
destinada às pensões especiais na Unidade Gestora de Encargos Gerais do Estado, 
ou outra que vier a substituí-la.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.598, DE 15 DE JULHO DE 2025.

DENOMINA HOSPITAL DR. PETRÚCIO BANDEIRA DE MEDEIROS O 
HOSPITAL REGIONAL DO ALTO SERTÃO - HRAS, NO MUNICÍPIO DE 
DELMIRO GOUVEIA, ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado HOSPITAL DR. PETRÚCIO BANDEIRA DE 
MEDEIROS o Hospital Regional do Alto Sertão - HRAS, no município de Delmiro 
Gouveia, Alagoas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 986793

DECRETO Nº 103.186, DE 15 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso IV, do art. 107 da Constituição Estadual, considerando o 
disposto no § 1º do artigo 92, da Lei nº 5.346, de 26 de maio de 1992, e o que 
consta no Processo Administrativo n° E:01800.0000030060/2025, RESOLVE 
autorizar o afastamento do País, com ônus para o Erário, a cargo da Secretaria de 
Estado da Educação, dos servidores ROSEANE FERREIRA, Secretária de Estado, 
SANDRA VITORINO DO NASCIMENTO, Secretária Executiva de Gestão da 
Rede de Ensino,  SUELEIDE BARBOSA DUARTE, Secretário Executivo do 
Desenvolvimento da Educação e Cooperação com os Municípios, RAQUEL 
FERREIRA VASCONCELOS, Superintendente de Alimentação Escolar e  
ANDREA MACHADO DA SILVA, Professora, para, no período compreendido 
de 9 a 15 de agosto de 2025, para acompanhar os estudantes referente ao Programa 
Daqui pra o Mundo, a se realizar na cidade de Londres/Inglaterra.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 15 de julho de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 986795

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 15 DE JULHO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-1908/25, da ALE = Com fundamento no art. 89, § 1º, da Constituição 
Estadual, VETO TOTALMENTE, por inconstitucionalidade formal, o 
Projeto de Lei nº 188/2023, de iniciativa do Deputado Estadual Ronaldo 
Medeiros e aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se e dê-se 
ciência do veto e de suas razões à egrégia Assembleia Legislativa do Estado 
de Alagoas.

PROC.E:1101-1915/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1192/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Cibele Moura e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-1910/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1375/2025, de iniciativa do Deputado Estadual Bruno Toledo e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-1913/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1191/2024, de iniciativa da Deputada Estadual Cibele Moura e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-1907/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto de 
Lei nº 1147/2024, de iniciativa do Poder Executivo Estadual e aprovado 
pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-1911/25, da ALE = De acordo. Sanciono e promulgo o Projeto 
de Lei nº 1295/2025, de iniciativa do Deputado Estadual Inácio Loiola e 
aprovado pelo Poder Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1800-30060/25, da SEDUC = Como propõe.  Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, retornem os autos à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, 
para as demais providências, no âmbito de sua competência.

=========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 986800
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